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ANEXO II

1 - Processo: 58000.114334/2017-04
Proponente: Confederação Brasileira de Judô
Título: Avança Judô
Valor autorizado para captação: R$ 2.586.662,56
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0183 DV: X Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 39225-1
Período de Captação até: 04/09/2019

2 - Processo: 58701.002442/2015-68
Proponente: Cruzeiro Esporte Clube
Título: Inteligência de Jogo na Base
Valor autorizado para captação: R$ 981.797,74
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3392 DV: 8 Conta
Corrente (Bloqueada) vinculada nº 6827-6
Período de Captação até: 30/09/2019

Ministério do Meio Ambiente

INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

COORDENAÇÃO REGIONAL 1 - PORTO VELHO/RO

PORTARIA Nº 2, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

Renova a portaria e modifica a
composição do Consultivo da Reserva
Biológica do Guaporé no estado de
Rondônia (Processo nº
0 2 11 9 . 0 0 0 0 8 3 / 2 0 1 7 - 9 1 ) .

A COORDENADORA REGIONAL DO INSTITUTO
CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE -
INSTITUTO CHICO MENDES, tendo em vista o disposto na Lei

n° 11.516, de 28 de agosto de 2007, e no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Instrução Normativa ICMBio n° 09, de 05 de
dezembro de 2014;

Considerando o disposto na Lei no 9.985, de 18 de julho de
2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza - SNUC, bem como no Decreto no 4.340, de 22 de
agosto de 2002, que a regulamenta;

Considerando o Plano Estratégico Nacional de Áreas
Protegidas - PNAP, instituído pelo Decreto n° 5.758/2006, que prevê
como estratégias para aprimorar o planejamento e a gestão do
SNUC, o estabelecimento e a promoção do funcionamento dos
conselhos das unidades de conservação, bem como o apoio à
participação efetiva dos representantes das comunidades locais nos
conselhos;

Considerando o Decreto n° 8.243/2014, que instituiu a
Política Nacional de Participação Social - PNPS;

Considerando o Decreto nº 87.587 de 20 de setembro de
1982, que criou a Reserva Biológica do Guaporé;

Portaria ICMBio nº 171 de 14 de Março 2013 que cria o
Conselho Consultivo do Reserva Biológica do Guapore-
CONBIGUA;

Considerando a Instrução Normativa ICMBio nº 09, de 5 de
dezembro de 2014, que disciplina as diretrizes, normas e
procedimentos para a formação, implementação e modificação na
composição de Conselhos Gestores de Unidades de Conservação
Federais, resolve:

Art. 1o O Conselho Consultivo da Reserva Biológica do
Guaporé é composto por setores representativos do Poder Público e
da Sociedade Civil, considerando as peculiaridades regionais e
observando-se o critério de paridade, na forma de setores como
segue abaixo:

I - ÓRGÃOS PÚBLICOS:
a) Órgãos Públicos Ambientais estaduais e federais;
b) Órgãos do Poder Público de áreas afins, dos três níveis

da Federação.
II - USUÁRIOS DO TERRITÓRIO DE INFLUÊNCIA DO

PARNA DOS CAMPOS AMAZÔNICOS:
a) Uso e exploração de recursos naturais;
b) Povos indígenas;
c) Comunidades quilombolas.
III - COLEGIADOS E ORGANIZAÇÕES NÃO

G O V E R N A M E N TA I S :
a) Organizações da sociedade civil (ONGs, OSCIPs,

associações, sindicatos e similares).
IV - INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO.
a) Instituições de Ensino e/ou Pesquisa.
§1º O quantitativo de vagas e a relação das instituições

representantes de cada setor são aqueles definidos pelo Conselho,
observando-se o critério de paridade, devidamente registrados em ata
de reunião e homologados pela Coordenação Regional competente
do Instituto Chico Mendes.

§2º As futuras modificações do quantitativo de vagas e da
relação das instituições representativas dos setores serão definidas
pelo Conselho e submetidas pela chefe da Reserva Biológica do
Guaporé a Coordenação Regional competente do Instituto Chico
Mendes, para análise e homologação.

Art. 2o O Conselho Consultivo será presidido pelo chefe ou
responsável institucional da Reserva Biológica do Guaporé que
indicará seu suplente.

Art. 3o A modificação na composição dos setores
representados no Conselho Consultivo será decidida em reunião
específica, com o devido registro em ata, com vistas à publicação de
nova portaria.

Art. 4o As atribuições, a organização e o funcionamento do
Conselho Consultivo da Reserva Biológica do Guaporé são previstas
no seu regimento interno.

Art. 5° O Conselho elaborará o seu Plano de Ação e
avaliará a efetividade de seu funcionamento.

Parágrafo único. O Plano de Ação e o resultado da
avaliação do Conselho devem ser enviados à Coordenação Geral de
Gestão Socioambiental para fins de acompanhamento.

Art. 6o Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIMONE NOGUEIRA DOS SANTOS

Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 7.850, DE 8 DE AGOSTO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 5°, parágrafo único do Decreto-lei 2.398/87, com
redação dada pelo art. 33 da Lei 9.636/98, na Lei nº 11.977, de 07 de
julho de 2009; e nos elementos que integram o processo
04905.004867/2010-81, resolve:

Art. 1° Revogar o item IV do Art. 1º, da Portaria nº 75, de
1º de abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 63,
Seção 1, p. 149, de 05/04/2010.

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 7.427, de 26 de julho de 2018, Processo nº
05315.000295/2017-41, publicada no DOU nº 145, de 30/07/2018, Seção
1, folhas 149, Art. 1º, onde se lê: 43,0559 ha, leia-se: 42,8213 ha.

Ministério do Trabalho

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 634, DE 9 DE AGOSTO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no §2º do
art. 8º e art. 32 do Decreto nº 5.598, de 1º de dezembro de 2005,
resolve:

Art. 1º A Portaria nº 723, de 23 de abril de 2012, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ..........................................................
§ 1º Para inserção no CNAP, as entidades a que se

referem os incisos II e III do art. 430 da CLT serão submetidas
às normas de avaliação de competência previstas nesta Portaria,
relativas à verificação da aptidão da entidade para ministrar
programas de formação técnico-profissional que permitam a
inclusão de aprendizes no mercado de trabalho.

§ 2º As entidades referidas no inciso I do art. 430 da CLT
devem se inscrever no CNAP na forma do art. 3º e do art. 5º
desta portaria, firmar o termo de compromisso nos termos do art.
4º, nos moldes do §3º, II e III, e informar as turmas criadas e os
aprendizes nelas matriculados.

§ 3º As entidades referidas no caput do art. 430 da CLT
devem se inscrever no CNAP, na forma do art. 3º, e fornecer as
informações previstas no inciso IV do art. 5º, as turmas criadas e
os aprendizes nelas matriculados, e não se submetem às normas de
avaliação de competência previstas nesta Portaria, referentes ao
programa de aprendizagem inserido." (NR)

"Art. 2º ...........................................................
...........................................................................
IV - efetuar a avaliação de competência das entidades

qualificadas em formação técnico-profissional metódica
mencionadas no incisos II e III do art. 430 da CLT, validar os
programas de aprendizagem de todas as entidades mencionadas no
referido artigo; e

V- divulgar os programas de aprendizagem validados no
CNAP na página eletrônica do MTE na rede mundial de
computadores - internet, com objetivo de instrumentalizar os
órgãos de fiscalização e promover informações a jovens,
adolescentes e pessoas com deficiência, empregadores e sociedade
civil, com a descrição:

.......................................................................
d) demais informações da turma solicitadas pela

plataforma.

......................................................................." (NR)
"Art. 3º A inscrição das entidades de que trata o art. 1º

desta Portaria no CNAP, dos respectivos programas, das turmas e
dos aprendizes nelas matriculados deve ser efetuada por meio do
sistema Mais Aprendiz, na internet, no endereço
w w w. m a i s a p r e n d i z . m t e . g o v. b r.

§ 1º Os programas de aprendizagem, elaborados em
consonância com as regras do Catálogo Nacional de Programas de
Aprendizagem Profissional - CONAP previsto no art. 8º desta
Portaria, devem ser inscritos por município no CNAP para
avaliação da competência da entidade.

§ 2º O programa de aprendizagem inserido no CNAP tem
prazo de vigência de dois anos contados a partir de sua validação
no sistema Mais Aprendiz.

§ 3º O prazo de vigência do programa de aprendizagem
profissional pode ser prorrogado por igual período, salvo se houver
quaisquer alterações legislativas ou em normas referentes à(s)
ocupação(s) objeto do programa de aprendizagem." (NR)

"Art. 4º Após a inscrição das escolas técnicas, das
entidades sem fins lucrativos e das entidades de prática desportiva
das diversas modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto
e aos sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, nos termos do art. 1º, §§ 1º e 2º, será gerado pelo
Sistema do Cadastro Nacional de Aprendizagem - CNAP o Termo
de Compromisso da Entidade e o Termo de Compromisso do
Programa de Aprendizagem, que devem ser assinados digitalmente,
no referido sistema, por meio do e-CNPJ que contenha a mesma
base da Pessoa Jurídica ou e-CPF do representante legal da
entidade qualificadora no cadastro.

§1º Cabe à coordenação de fiscalização de aprendizagem
de cada Superintendência Regional do Trabalho - SRTb conferir,
atestar e registrar o recebimento da documentação anexada e do
termo de compromisso no Cadastro Nacional de Aprendizagem-
C N A P.

§2º O Termo de Compromisso das entidades
qualificadoras mencionadas no caput deste artigo deve ser
acompanhado de comprovação de:

I - registro no Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, quando se tratar de Entidade Qualificadora Sem Fins
Lucrativos, referida no inciso II do artigo 430 da CLT;

II - parecer do Conselho Estadual de Educação, quando se
tratar de Escola Técnica referida no inciso I do artigo 430 da
C LT ;

III - comprovante de filiação ao Sistema Nacional do
Desporto e/ou sistema de Desporto dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios.

§3º O Termo de Compromisso do programa de
aprendizagem deve ser acompanhado de comprovação de:

I - adequação da proposta pedagógica aos princípios e
diretrizes desta Portaria;

II - existência de quadro técnico docente devidamente
qualificado; e

III - estrutura adequada ao desenvolvimento dos
programas de aprendizagem, nos termos do disposto no § 1º do
art. 430 da CLT.

§ 4º Caso seja identificada pela fiscalização do trabalho
alguma inadequação em relação aos documentos citados nos §§ 2º
e 3º, o termo de compromisso não será registrado no sistema nos
termos do § 1º deste artigo. Neste caso, o Auditor Fiscal do
Trabalho registrará parecer justificando a negativa, em um prazo
máximo de 30 (trinta) dias.

§ 5º Quando a inadequação se referir a documentação do
§2º, a entidade qualificadora não estará apta a cadastrar e ministrar
programas de aprendizagem. Caso a inadequação se refira a
documentação do §3º, o programa de aprendizagem não será
validado." (NR)

"Art. 5º .............................................................
I - público participante do programa de aprendizagem,

com informação de faixa etária;
...........................................................................
IV - estrutura do programa de aprendizagem e sua

duração em horas, em função da(s) ocupação(ões) objeto do
programa a ser desenvolvido e do perfil do público participante,
contendo:

............................................................................
c) respectivas cargas horárias teóricas e práticas, fixadas

na forma dos §§ 2º e 3º do art. 10 desta Portaria; e
d) atividades práticas desenvolvidas no local da prática

laboral, em conformidade com as atividades previstas na tabela de
atividades da CBO objeto do programa.

..........................................................................." (NR)
"Art. 6º O cadastro das escolas técnicas, entidades sem

fins lucrativos e entidades de prática desportiva das diversas
modalidades filiadas ao Sistema Nacional do Desporto e aos
Sistemas de Desporto dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios no Cadastro Nacional de Aprendizagem - CNAP será
submetido à avaliação técnica da SPPE e SRTb, de acordo com
suas competências, podendo a entidade se tornar apta a cadastrar
programas de aprendizagem.

§ 1º A incompatibilidade do cadastro da entidade e dos
programas de aprendizagem com as regras estabelecidas nesta
Portaria será informada pela SPPE e SRTb à entidade por
mensagem eletrônica, e as inscrições no CNAP ficarão sobrestadas
até a regularização de pendências.

..........................................................................
§ 3º Os programa validados e a indicação de turmas

previstas e/ou confirmadas serão disponibilizadas no portal do
Ministério do Trabalho para consulta pública.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
sn75593
Realce
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§ 4º Somente a partir da validação do programa, e durante
seu período de vigência, a entidade estará autorizada a iniciar
turmas.

§ 5º Os programas de aprendizagem devem ser elaborados
e desenvolvidos pela entidade em consonância com esta Portaria,
e devem ser inscritos e validados no CNAP para cada município
onde a entidade deseja atuar." (NR)

"Art. 6º-A As entidades formadoras ficam obrigadas a
registrar no CNAP as turmas previstas e/ ou confirmadas e realizar
o cadastro dos aprendizes vinculados a essas turmas.

§ 1º O cadastro da turma deve conter os seguintes
itens:

I - a quantidade máxima de aprendizes;
II - carga horária diária, distribuída em calendário, com a

indicação de carga horária teórica e prática;
III - distribuição curricular em módulos, se houver; e
IV - especificação da carga horária teórica básica, teórica

específica e prática.
§ 2º O cadastro do aprendiz deve conter:
I - os dados gerais de identificação do aprendiz;
II - escolaridade;
III - informações do estabelecimento responsável pelo

cumprimento da cota;
IV - inicio e término do contrato de aprendizagem;
V - perfil socioeconômico; e
VI - a CBO constante no contrato de aprendizagem.
§ 3º O Ministério do Trabalho realizará monitoramento da

inserção dos dados de turmas e aprendizes no CNAP.
§ 4º Constatada divergência com a base de dados deste

Ministério ou omissão na informação dos dados, a entidade será
notificada e terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para
atualização e/ou correção dos dados.

§ 5º Em caso de não correção no prazo estabelecido no
§4º, a entidade será suspensa até que a incorreção seja sanada."
(NR)

"Art. 7º Quando identificada pela fiscalização a
inadequação dos programas de aprendizagem à legislação ou a sua
execução em desacordo com as informações constantes do CNAP,
a chefia da inspeção do trabalho da SRTb requisitará à SPPE a
suspensão do cadastro da entidade ou do programa.

§ 1º Quando suspenso o cadastro da entidade, não serão
permitidos novos cadastramentos, validações e abertura de
turmas.

§ 2º Quando suspenso o programa, a entidade responsável
por este não poderá abrir novas turmas no programa suspenso,
cadastrar e/ou validar novos programas para a mesma ocupação,
arco ocupacional ou itinerário formativo.

§ 3º Quando a entidade matriz, filial ou unidade sem
CNPJ estiver suspensa ou possuir algum programa suspenso, esta
não poderá cadastrar e/ou ter validados programas na modalidade
à distância em nível nacional.

§ 4º Os motivos que justifiquem a suspensão de entidades
ou dos programas de aprendizagem devem ser fundamentados em
relatório de fiscalização, do qual deve ser enviada cópia à SPPE,
juntamente com a solicitação prevista no caput deste artigo.

§ 5º A suspensão da entidade qualificadora motivada pela
hipótese prevista no caput deste artigo abrange somente as
entidades constantes do referido relatório e, quando se tratar de
suspensão de uma entidade matriz, serão suspensas
automaticamente suas unidades sem CNPJ.

§ 6º Cabe à SPPE dar ciência do relatório às chefias de
fiscalização das localidades em que forem identificadas filiais das
respectivas entidades.

§ 7º A entidade ou o programa poderão ser suspensos por
um ano em caso de reincidência.

§ 8º A entidade será suspensa nacionalmente por cinco
anos caso atue em desacordo com a legislação em dois ou mais
estados." (NR)

Art. 9º .................................................................
..............................................................................

§ 2º Quando o curso for classificado no CONAP como
desenvolvido na metodologia dos arcos ocupacionais ou itinerários
formativos, na CTPS do aprendiz deverá constar o código CBO
com a melhor condição salarial e/ou de empregabilidade.

§ 3º Na hipótese da contratação acontecer nos moldes do
§2º, deverá ser especificado nas anotações gerais da CTPS o arco
ocupacional ou itinerário formativo utilizado com seus respectivos
códigos CBOs." (NR)

"Art. 10. As entidades ofertantes de programas de
aprendizagem em nível de formação inicial devem se adequar ao
CONAP e atender às seguintes diretrizes:

I - ....................................................................
a) qualificação social e profissional adequada às demandas

e diversidades dos adolescentes, em conformidade com o disposto
no art. 7º, parágrafo único, do Decreto nº 5.598, de 2005;

b) caracterizar-se como início de um itinerário
formativo;

c) promoção social no mundo de trabalho pela aquisição
de conhecimento e habilidades que contribuam para o itinerário
formativo a ser desenvolvido ao longo da vida do aprendiz;

.....................................................................
f) atendimento às necessidades dos adolescentes e jovens

do campo e dos centros urbanos, que exijam um tratamento
diferenciado no mercado de trabalho em razão de suas
especificidades ou exposição a situações de maior vulnerabilidade
social, conforme definido na política nacional de assistência social,
particularmente no que se refere à baixa escolaridade e às
dimensões de gênero, raça, etnia, orientação sexual e deficiência;
e

....................................................................
II - ..............................................................
a) desenvolvimento pessoal, social e profissional do

adolescente e do jovem, na qualidade de trabalhador e cidadão;
....................................................................
§1º As atividades teóricas e práticas da formação do

aprendiz devem ser pedagogicamente articuladas entre si sob a
forma de itinerários formativos, com complexidade progressiva
possibilitando ao aprendiz o desenvolvimento de sua cidadania e a
compreensão das características do mundo do trabalho.

...................................................................
§ 4º A carga horária específica, relativa à(s)

ocupação(ões) objeto do programa de aprendizagem, deverá
corresponder no mínimo a 40% do total da carga horária teórica,
exceto para programas voltados para o público do art. 10, inciso
I, alínea "f"." (NR)

"Art. 11. A parte teórica do contrato de aprendizagem
deve ser desenvolvida pela entidade formadora, aplicando-se no
mínimo 10% da carga horária teórica no início do contrato antes
do encaminhamento para a prática profissional e distribuindo-se as
demais horas no decorrer de todo o período do contrato de forma
a garantir a complexidade progressiva das atividades práticas.

..................................................................
"Art. 12. .......................................................
..................................................................
§ 3º A duração do contrato de aprendizagem deverá

coincidir com o termo inicial e final do programa de
aprendizagem.

§ 4º Excepcionalmente, quando o curso técnico tiver
duração superior à do programa de aprendizagem, o contrato
poderá ser celebrado após o início do curso, observadas as
seguintes condições:

I - o início e término do contrato de aprendizagem e do
programa de aprendizagem deverão coincidir com o início e
término dos respectivos módulos;

II - o contrato deverá englobar o mínimo de módulo (s)
que assegurarem a formação técnico profissional metódica
completa, necessária para a certificação do curso de aprendizagem
correspondente a uma ocupação prevista na Classificação Brasileira
de Ocupações - CBO;

III - a carga horária teórica não poderá ser inferior a
quatrocentas horas; e

IV - a aplicação da exceção prevista neste parágrafo
restringe-se à formação ofertada em escolas técnicas públicas e no
âmbito da gratuidade dos Serviços Nacionais de Aprendizagem.

§5º A formação profissional como parte integrante do
contrato de aprendizagem deve ser gratuita para o aprendiz."
(NR)

"Art. 13. Ao elaborar os programas de aprendizagem, as
entidades formadoras e empresas responsáveis pela contratação dos
aprendizes devem observar as proibições de trabalho aos menores
de 18 anos nas atividades descritas na Lista das Piores Formas de
Trabalho Infantil - Lista TIP, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de
12 de junho de 2008." (NR)

"Art. 14. .........................................................
I - o potencial de contração de aprendizes no município

seja inferior a 25 no setor econômico (comércio, serviços,
indústria, agricultura e transporte, entre outros);

......................................................................." (NR)
"Art. 15. .........................................................
§ 1º A análise da SPPE para autorização da validação da

parceria no CNAP se fundamentará nas informações da inscrição
do programa de aprendizagem e naquelas constantes do Cadastro
referentes às entidades parceiras.

.......................................................................
§ 4º Em caso de constatação, pela fiscalização, de

desvirtuamento da parceria, a aprendizagem será descaracterizada,
devendo ser enviado relatório para a SPPE, nos moldes do art. 7º
desta Portaria, para fins de suspensão do programa de
aprendizagem feito em parceria e da autorização de inserção das
entidades no CNAP." (NR)

"Art. 16. A entidade qualificada em formação técnico-
profissional inserida no CNAP poderá desenvolver programa de
aprendizagem em município diverso de sua sede, desde que
cadastre no CNAP suas filiais e unidades sem CNPJ e respectivos
programas para o município em que irá atuar.

§ 1º O cadastro das filiais, unidades sem CNPJ e
respectivos programas deverá atender a todos os requisitos
constantes nesta portaria.

§ 2º A filial ou unidade sem CPNJ que não possua
registro no CMDCA poderá atuar desde que apresente o registro
do CMDCA da entidade matriz, bem como efetue a inscrição do
programa no CMDCA do município em que o mesmo será
ministrado." (NR)

"Art. 16-A. A formação profissional teórica, ministrada
pelas entidades relacionadas no art. 430 da CLT, deverá ser
inteiramente gratuita para o aprendiz, sendo vedada a cobrança de
matrícula, mensalidades, material didático, uniforme ou ônus de
qualquer natureza." (NR)

Art. 2º O item 11 do Anexo II da Portaria nº 723, de
2012, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"11. A entidade que pretende realizar aprendizagem a
distância deve ter, pelo menos, um programa de aprendizagem na
modalidade presencial, devidamente validado e em andamento pelo
Ministério do Trabalho." (NR)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor 120 (cento e vinte)
dias após a data de sua publicação.

§ 1º A eficácia do art. 4º, quanto à assinatura digital do
termo de compromisso, fica suspensa até o lançamento da
Plataforma Mais Aprendiz, devendo neste ínterim ser utilizada a
metodologia na plataforma juventude web.

§ 2º para as entidades mencionadas no caput do art. 430
da CLT, a eficácia dos § 3º do art. 1º, art. 3º e art. 6º-A fica
condicionada ao funcionamento da plataforma Mais Aprendiz.

Art. 4º Ficam revogados a alínea "c" do inciso II do art.
2º e os incisos II e III do art. 5º da Portaria nº 723, de 23 de abril
de 2012.

CAIO VIEIRA DE MELLO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 29 DE JUNHO DE 2018

A Coordenadora-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE - Substituta, no
uso de sua competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153,
de 30 de outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de
infração ou notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46208.017512/2014-93 205363270 Prudencia Vigilância e Segurança Ltda. - EPP GO

. 2 46234.000442/2016-89 208880836 Inovvar Mecânica, Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG

. 3 46234.000715/2016-95 209042800 Inovvar Mecânica, Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG

. 4 46234.000716/2016-30 209042826 Inovvar Mecânica, Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG

. 5 46234.000717/2016-84 209042818 Inovvar Mecânica, Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG

. 6 46234.000727/2016-10 209042834 Inovvar Mecânica, Manutenção e Montagem Industrial Ltda. MG

. 7 4 6 2 1 5 . 0 1 0 3 5 8 / 2 0 11 - 9 7 22960449 Instituto Biochimico Indústria Farmaceutica Ltda. RJ

. 8 46217.008101/2015-89 207820945 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. RN

. 9 46217.008105/2015-67 2 0 7 8 2 11 7 8 Carrefour Comércio e Indústria Ltda. RN

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46202.002885/2016-81 208880151 Empacotadora Amazonas Ltda - EPP AM

. 2 46202.003543/2016-89 208968181 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 3 46202.003544/2016-23 208968199 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 4 46202.003547/2016-67 208968202 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 5 46202.003548/2016-10 2 0 8 9 6 8 2 11 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 6 46202.003549/2016-56 208968229 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 7 46202.003551/2016-25 208968237 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 8 46202.003552/2016-70 208968245 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 9 46202.003553/2016-14 208968253 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 10 46202.003554/2016-69 208968261 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 11 4 6 2 0 2 . 0 0 3 5 5 5 / 2 0 1 6 - 11 208968270 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 12 46202.003556/2016-58 208968288 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 13 46202.003557/2016-01 208968296 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 14 46202.003558/2016-47 208968300 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 15 46202.003560/2016-16 208968318 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 16 46202.003561/2016-61 208968326 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 17 46202.003562/2016-13 208968334 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 18 46202.003563/2016-50 208968342 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 19 46202.003564/2016-02 208968351 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 20 46202.003565/2016-49 208968369 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 21 46202.003567/2016-38 208968377 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 22 46202.003568/2016-82 208968385 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

. 23 46202.003569/2016-27 208968393 Mastek Comercio de Suprimento de Informatica Eireli ME AM

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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